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NUCLEO DE PRECATORIOS <nuprec@tjrr.jus.br>

Apresentação do Plano Anual de Pagamento - PRECATÓRIO.
1 mensagem

Gof divida publica <gof.dividapub.sefaz.rr@hotmail.com> 19 de setembro de 2023 às 12:20
Para: NUCLEO DE PRECATORIOS <nuprec@tjrr.jus.br>

Ao cumprimentá-la cordialmente, e em resposta ao OFÍCIO Nº 5542/2023-
PR/NUPREC, de 15/08/2023, esta Secretaria de Estado da Fazenda apresenta o Plano Anual de
Pagamento de Precatórios, referente ao exercício de 2024, conforme artigo. 101, do ADCT e arts. 64
e 65, da Resolução CNJ n° 303/2019, para conhecimento.

 Atenciosamente,

Fabiana Prado

SEFAZ/TESOURO

2121-9052

Enviado do Outlook

2 anexos
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Governo do Estado de Roraima
Secretaria de Estado da Fazenda
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

OFÍCIO Nº 227/2023/SEFAZ/TESOURO/DDPU
Boa Vista - RR, 14 de setembro de 2023.

A Sua Excelência a Senhora
ESDRAS SILVA BENCHIMOL PINTO
Juíza Auxiliar da Presidência
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA  
NUCLEO DE PRECATÓRIOS - TJ/RR
Av. Ene Garcez, nº 11696 - sala nº 208, São Francisco.
Boa Vista -RR.
 

Assunto: Comunica sobre o percentual da RCL que será observado a partir de janeiro/2024 e solicita apresentação do plano
anual de pagamento - ART 101 ADCT e Arts. 64 e 65 da Resolução CNJ nº 303/2019 .
 

Senhora Juíza Auxiliar,
 

Ao cumprimentá-la cordialmente, e em resposta ao OFÍCIO Nº 5542/2023-PR/NUPREC, de 15/08/2023, esta
Secretaria de Estado da Fazenda apresenta o Plano Anual de Pagamento de Precatórios, referente ao exercício de 2024, conforme
artigo. 101, do ADCT e arts. 64 e 65, da Resolução CNJ n° 303/2019, para conhecimento.

 
PLANO ANUAL DE PAGAMENTO DOS PRECATÓRIOS

 
 RECEITA CORRENTE LIQUÍDA  

1/12 AVOS
PERCENTUAL DA RCL ATÉ 2024

 ANO VALOR 1,81%
2024 6.409.677.214,35 534.139.767,86 9.667.929,80

 
MÊS/ANO VALOR  / 2024
JANEIRO 9.667.929,80

FEVEREIRO 9.667.929,80
MARÇO 9.667.929,80
ABRIL 9.667.929,80
MAIO 9.667.929,80

JUNHO 9.667.929,80
JULHO 9.667.929,80

AGOSTO 9.667.929,80
SETEMBRO 9.667.929,80
OUTUBRO 9.667.929,80

NOVEMBRO 9.667.929,80
DEZEMBRO 9.667.929,80

TOTAL 116.015.157,58
                                                                                                                         
                                                                                                                               Fonte: RCL - RREO - Anexo 03 (LRF. Art. 53, inciso I) de setembro 2022 a agosto 2023 (4º Bimestre 2023) e.p.
(10096173).

 
 

Respeitosamente, 
 
 

(assinatura eletrônica)
MANOEL SUEIDE FREITAS
Secretário de Estado da Fazenda

Documento assinado eletronicamente por Manoel Sueide Freitas, Secretário de Estado da Fazenda, em 19/09/2023, às 11:46,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador
10070352 e o código CRC 3D54F532.
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RREO - Anexo 03 (LRF, Art. 53, inciso I)

set.-22 out.-22 nov.-22 dez.-22 jan.-23 fev.-23 mar.-23

RECEITAS CORRENTES (I) 595.819.822,94 597.115.059,40 751.649.411,24 847.697.677,47 643.101.508,88 846.048.139,39 647.016.976,42

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 176.310.345,83 167.960.810,63 171.959.559,58 240.548.902,78 166.412.470,77 173.210.263,12 175.312.517,55

ICMS 127.707.914,93 121.440.421,80 129.081.432,29 127.999.596,24 127.945.184,06 124.972.158,86 119.682.316,37

IPVA 8.566.179,24 7.016.220,23 5.592.819,01 5.036.787,17 8.645.163,00 8.212.928,77 10.528.915,59

ITCD 666.605,17 1.017.665,98 721.175,71 623.819,52 627.570,35 1.632.003,46 753.983,00

IRRF 32.582.875,87 32.016.527,40 30.501.371,47 100.582.423,94 21.940.981,85 31.941.195,79 36.560.029,06

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.786.770,62 6.469.975,22 6.062.761,10 6.306.275,91 7.253.571,51 6.451.976,24 7.787.273,53

Contribuições 16.886.442,79 16.494.023,31 45.718.863,55 30.804.304,51 12.396.020,13 15.411.072,93 21.477.057,97

Receita Patrimonial 15.804.393,30 15.268.976,52 24.387.708,15 34.192.023,22 13.620.499,66 13.320.254,62 20.858.863,91

Rendimentos de Aplicação Financeira 574.989,48 524.852,46 7.238.570,12 -4.357.155,76 12.373.956,11 11.955.478,27 18.163.594,36

Outras Receitas Patrimoniais 15.229.403,82 14.744.124,06 17.149.138,03 38.549.178,98 1.246.543,55 1.364.776,35 2.695.269,55

Receita Agropecuária 0 0 0 0 0 0 0

Receita Industrial 0 0 0 0 0 0 0

Receita de Serviços 1.255.759,09 85.808,08 56.586,47 71.885,37 26.894,60 27.188,94 1.245.224,60

Transferências correntes 382.142.083,52 392.917.952,35 503.833.119,83 537.186.364,57 448.439.324,46 641.454.170,85 426.141.212,42

Cota-Parte do FPE 315.155.809,40 324.859.804,29 423.162.367,94 443.659.123,55 375.624.186,69 549.507.741,54 320.894.298,59

Transferências da LC 61/1989 552.480,77 563.853,76 410.007,28 582.535,34 672.317,07 479.442,93 594.179,94

Transferências do FUNDEB 52.797.683,30 53.928.431,27 66.647.968,54 69.616.269,37 58.627.022,96 79.370.080,41 56.510.310,67

Outras Transferências Correntes 13.636.110,05 13.565.863,03 13.612.776,07 23.328.436,31 13.515.797,74 12.096.905,97 48.142.423,22

Receitas Correntes a Classificar

Outras Receitas Correntes 3.420.798,41 4.387.488,51 5.693.573,66 4.894.197,02 2.206.299,26 2.625.188,93 1.982.099,97

DEDUÇÕES (II) 136.511.953,75 134.777.336,03 187.060.714,23 174.824.773,52 144.588.056,27 180.750.702,83 141.917.484,77

Transferências Constitucionais e Legais 36.348.188,56 34.102.802,74 35.169.269,41 34.808.994,60 36.486.790,59 35.469.364,83 35.333.581,88

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 16.886.442,79 16.494.023,31 45.718.863,55 30.804.304,51 12.396.020,13 15.411.072,93 21.477.057,97

Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0 0 0 0 0 0 0

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 14.547,78 0 760.608,25 336.349,62 297.062,78 0 1.678.346,64

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 83.262.774,62 84.180.509,98 105.411.973,02 108.875.124,79 95.408.182,77 129.870.265,07 83.428.498,28

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 459.307.869,19 462.337.723,37 564.588.697,01 672.872.903,95 498.513.452,61 665.297.436,56 505.099.491,65

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)
0 0 0 1.368.572,67 0 0 310.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 

ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 459.307.869,19 462.337.723,37 564.588.697,01 671.504.331,28 498.513.452,61 665.297.436,56 504.789.491,65

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)
0 0 0 0 0 0 0

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 

COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 459.307.869,19 462.337.723,37 564.588.697,01 671.504.331,28 498.513.452,61 665.297.436,56 504.789.491,65

abr.-23 mai.-23 jun.-23 jul.-23 ago.-23

RECEITAS CORRENTES (I) 675.322.918,64 762.399.470,33 737.924.479,41 587.114.822,51 631.219.889,74 8.322.430.176,37 8.259.446.037,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 186.352.908,93 209.389.563,37 206.907.691,40 183.125.339,99 179.581.634,02 2.237.072.007,97 2.343.197.253,00

ICMS 137.460.925,74 150.063.994,36 147.678.818,08 119.797.958,13 116.797.699,48 1.550.628.420,34 1.811.862.953,00

IPVA 8.487.274,59 12.048.499,39 12.738.367,03 15.449.145,00 13.351.201,24 115.673.500,26 114.945.682,00

ITCD 749.715,47 689.725,39 508.219,90 392.779,55 546.880,04 8.930.143,54 8.046.198,00

IRRF 33.234.831,95 39.387.948,57 39.255.353,14 40.506.290,88 41.363.508,60 479.873.338,52 352.051.705,00

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.420.161,18 7.199.395,66 6.726.933,25 6.979.166,43 7.522.344,66 81.966.605,31 56.290.715,00

Contribuições 16.550.384,88 18.128.191,65 18.748.400,38 18.508.938,97 19.756.895,91 250.880.596,98 311.452.768,00

Receita Patrimonial 18.465.031,11 12.433.311,52 63.828.093,53 17.944.215,11 19.631.585,23 269.754.955,88 18.115.662,00

Rendimentos de Aplicação Financeira 15.910.193,74 12.030.592,97 61.501.850,40 16.288.505,78 17.665.209,89 169.870.637,82 13.364.415,00

Outras Receitas Patrimoniais 2.554.837,37 402.718,55 2.326.243,13 1.655.709,33 1.966.375,34 99.884.318,06 4.751.247,00

Receita Agropecuária 0 0 0 0 0 0 0

Receita Industrial 0 0 0 0 0 0 0

Receita de Serviços 348.189,14 593.701,03 468.306,19 637.355,16 508.025,84 5.324.924,51 30.193.707,00

Transferências correntes 450.978.472,81 520.906.561,77 446.182.263,44 363.013.384,38 408.687.746,66 5.521.882.657,06 5.532.764.614,00

Cota-Parte do FPE 373.733.017,20 403.377.237,59 385.446.077,92 288.450.344,67 330.198.799,41 4.534.068.808,79 4.582.817.399,00

Transferências da LC 61/1989 633.438,50 569.625,01 710.307,29 645.337,29 574.414,20 6.987.939,38 6.273.005,00

Transferências do FUNDEB 60.763.805,65 88.736.755,47 39.165.098,23 51.126.031,43 56.536.723,19 733.826.180,49 702.378.856,00

Outras Transferências Correntes 15.848.211,46 28.222.943,70 20.860.780,00 22.791.670,99 21.377.809,86 246.999.728,40 241.295.354,00

Receitas Correntes a Classificar 0

Outras Receitas Correntes 2.627.931,77 948.140,99 1.789.724,47 3.885.588,90 3.054.002,08 37.515.033,97 23.722.033,00

DEDUÇÕES (II) 152.001.214,65 166.443.885,56 202.102.358,41 142.149.487,17 149.624.994,83 1.912.752.962,02 1.927.222.112,00

Transferências Constitucionais e Legais 38.767.228,36 43.682.654,54 43.466.464,87 43.101.095,25 41.153.221,94 457.889.657,57 410.381.662,00

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 16.550.384,88 18.128.191,65 18.748.400,38 18.508.938,97 19.756.895,91 250.880.596,98 311.452.768,00

Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0 0 0 0 0

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 221.941,80 30.433,88 39.164.428,14 0 544.048,18 43.047.767,07 3.000.000,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 96.461.659,61 104.602.605,49 100.723.065,02 80.539.452,95 88.170.828,80 1.160.934.940,40 1.202.387.682,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 523.321.703,99 595.955.584,77 535.822.121,00 444.965.335,34 481.594.894,91 6.409.677.214,35 6.332.223.925,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)
0 9.619.591,95 263.908,51 0 11.562.073,13 0

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 

ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 523.321.703,99 586.335.992,82 535.558.212,49 444.965.335,34 481.594.894,91 6.398.115.141,22 6.332.223.925,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)
0 0 0 0 0 0

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 

COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 523.321.703,99 586.335.992,82 535.558.212,49 444.965.335,34 481.594.894,91 6.398.115.141,22 6.332.223.925,00

https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/demonstrativo-relativo-as-emendas-parlamentares-individuais-para-df-estados-e-municipios/2023/114?ano_selecionado=2023

https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/demonstrativo-relativo-as-emendas-parlamentares-de-bancada-para-df-estados-e-municipios/2023/114?ano_selecionado=2023

Nota:

ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima

MANOEL SUEIDE FREITAS

Secretário de Estado Adjunto da Fazenda

ÉRICO VERISSÍMO ASSUNÇÃO DE CARVALHO

Controlador-Geral do Estado

#REF!

Especificação
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Especificação

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL 

(ÚLTIMOS 12 

MESES)

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

EM 2023

2. A previsão da receita é a constante na Lei nº 1.795 (DOE RR N. 4366 de 19.01.2023 - pág.11) - Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2023.

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO DE 2022 A AGOSTO DE 2023 - 4º BIMESTRE 2023

Fonte: CGCE/SEFAZ - FIPLAN -RR, validado pelo Demonstrativo da Receita Orçada e Arrecadada (FIP729) e Balancete Mensal de Verificação (FIP 215) emitido em 14/09/2023, Lei Orçamentária Anual - LOA n.º 1.795 (DOE RR N. 4366 de 

19.01.2023 - pág.11) 

1. Os valores deste anexo são os constantes da categoria econômica da receita de acordo o Demonstrativo da Receita Orçada e Arrecadada (FIP729), excluindo os movimentos intra-orçamentários (§3º do art. 2º da LRF) e de capital.
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CERTIDÃO - PR/NUPREC

 
Certifico que, nesta data, acostei aos autos o plano anual de pagamento do

Estado de Roraima, evento 1782800, recebido via e-mail .
 

Téc. Esp. Julianne Araújo Cidade
Núcleo de Precatórios

Documento assinado eletronicamente por JULIANNE ARAUJO CIDADE, Função Técnica
Especializada, em 25/09/2023, às 15:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1782987 e o código CRC 470E6F73.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PRECATÓRIOS.  Prédio Administrativo - Av. Ene Garcez, nº 11696 - Sala nº 208

- São Francisco - Bairro Centro - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: 3198-4105 - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1810127/2023 - PR/NUPREC

Processo GESTÃO DE PRECATÓRIOS n. 0008769-37.2023.8.23.8000
Assunto: Estado de Roraima - Acompanhamento das Transferências para o TRT11 e TRF1 - 2024

 
 
 
Excelentíssimo Senhor Juiz Auxiliar da Presidência,
 
Conforme se depreende do evento 1782800 o Estado de Roraima apresentou o

plano de pagamento para 2024, conforme solicitado por esta Corte de Justiça, no percentual de
1,81% da RCL, que apurado sobre o período de setembro/2022 a agosto/23, corresponde ao
valor de R$ 9.667.929,80 (nove milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, novecentos e vinte e
nove reais e oitenta centavos), havendo uma alteração em razão do apurado na RCL
apresentada, Contudo, antes da instituição bancária efetivar as retenções dos aportes mensais,
serão realizados novos cálculos,  no segundo mês anterior ao mês de cada pagamento.

Importante mencionar que o percentual é suficiente para pagamento da dívida
consolidada até 31 de dezembro/2029, conforme mencionado no despacho constante do evento
1405074.

Dessa forma, considerando que, embora o plano apresentado não tenha feito
alusão aos anos subsequentes ao exercício de 2024, este Núcleo já havia realizado o estudo,
em que restou evidenciado que o percentual é suficiente e se amolda ao comando do art. 101
do ADCT.

Sendo assim, sugiro a homologação do plano de pagamento apresentado pelo
Estado de Roraima.

 
Boa Vista, 20 de outubro de 2023.
 

Coordenadora VALDIRA SILVA
Núcleo de Precatórios

 

Documento assinado eletronicamente por VALDIRA CONCEICAO DOS SANTOS SILVA,
Coordenador, em 20/10/2023, às 16:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1810127 e o código CRC F0EB7C07.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PRECATÓRIOS

Prédio Administrativo - Av. Ene Garcez, nº 11696 - Sala nº 208 - São Francisco - Bairro Centro - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: 3198-

4105, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DECISÃO - PR/NUPREC

 
Trata-se de plano anual de pagamento de precatórios apresentado pelo Estado

de Roraima, a ser executado no período de janeiro a dezembro de 2024.
O Estado de Roraima, por estar enquadrado no regime especial de pagamento

de precatórios (ADCT, art. 101), deve quitar, até 31/12/2029, seus débitos vencidos e os que
vencerão dentro desse período, atualizados pelo IPCA-E, ou por outro índice que venha a
substituí-lo, depositando mensalmente, em conta especial administrada pelo Tribunal de Justiça
do Estado de Roraima, 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre suas
receitas correntes líquidas apuradas no segundo mês anterior ao mês de pagamento, em
percentual suficiente para a quitação de seus débitos e, ainda que variável, nunca inferior, em
cada exercício, ao percentual praticado na data da entrada em vigor do regime especial (EC
94/2016), em conformidade com o plano de pagamento anualmente apresentado.

Assim, o Estado de Roraima, em atendimento ao art. 101 do ADCT, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 109/2021, e ao ofício nº 5542 (1741457),
apresentou o plano anual de pagamento de precatório, para fazer frente ao estoque da dívida
em precatórios, no valor aproximado de R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de
reais), com pagamento mensal do percentual de 1,81% (um vírgula oitenta e um por cento) de
sua receita corrente líquida - RCL, estimado em R$ 9.667.929,80 (oito milhões, seiscentos e
sessenta e sete mil, novecentos e e vinte e nove reais e oitenta centavos), apurada nos termos
do despacho do evento 1741428, mediante retenção do fundo de participação da parcela a que
faz jus o Estado, a ser realizada pela Secretaria do Tesouro Nacional, por meio do Banco do
Brasil.

Conforme despacho 1741428, o percentual de 1,81% de sua RCL - Receita
Corrente Líquida, durante o exercício de 2024, retidos diretamente do FPE - Fundo de
Participação do Estado, é suficiente para pagamento dos precatórios expedidos até a data de
02/04/2023, observada a quitação da dívida estimada até o exercício de 2029.

Ressalte-se que, antes da retenção pelo Banco do Brasil, será realizada a
aferição do percentual em relação à RCL para fins de extração do montante a ser depositado na
conta judicial nº 1100108302421 (ADCT, art. 101).

Por fim, registre-se que eventual impossibilidade de retenção pela instituição
bancária poderá ensejar sequestro do valor nas contas do ente devedor, conforme previsto no
art. 104 do ADCT.

Ante o exposto, homologo o plano anual de pagamento da dívida de
precatórios apresentado pelo Estado de Roraima ( 1782800), a ser executado no período de
janeiro a dezembro de 2024.

Publique-se.
Expeça-se ofício ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região e ao Tribunal

Regional Federal da 1ª Região.
Data constante em sistema.
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Juiz ESDRAS SILVA BENCHIMOL
Auxiliar da Presidência

 

Documento assinado eletronicamente por ESDRAS SILVA BENCHIMOL PINTO, Juiz
Auxiliar da Presidência, em 25/10/2023, às 16:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1810130 e o código CRC 7D1DBF22.
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Processo GESTÃO DE PRECATÓRIOS n.º 0008769-37.2023.8.23.8000. 
Assunto: Estado de Roraima - Acompanhamento das Transferências para o TRT11 e TRF1 - 2024. 

 
DECISÃO - PR/NUPREC 

  
Trata-se de plano anual de pagamento de precatórios apresentado pelo Estado de Roraima, a ser 

executado no período de janeiro a dezembro de 2024. 
O Estado de Roraima, por estar enquadrado no regime especial de pagamento de precatórios (ADCT, 

art. 101), deve quitar, até 31/12/2029, seus débitos vencidos e os que vencerão dentro desse período, 
atualizados pelo IPCA-E, ou por outro índice que venha a substituí-lo, depositando mensalmente, em conta 
especial administrada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 1/12 (um doze avos) do valor 
calculado percentualmente sobre suas receitas correntes líquidas apuradas no segundo mês anterior ao mês 
de pagamento, em percentual suficiente para a quitação de seus débitos e, ainda que variável, nunca 
inferior, em cada exercício, ao percentual praticado na data da entrada em vigor do regime especial (EC 
94/2016), em conformidade com o plano de pagamento anualmente apresentado. 

Assim, o Estado de Roraima, em atendimento ao art. 101 do ADCT, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 109/2021, e ao ofício nº 5542 (1741457), apresentou o plano anual de pagamento de 
precatório, para fazer frente ao estoque da dívida em precatórios, no valor aproximado de 
R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais), com pagamento mensal do percentual de 
1,81% (um vírgula oitenta e um por cento) de sua receita corrente líquida - RCL, estimado em R$ 
9.667.929,80 (oito milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, novecentos e e vinte e nove reais e oitenta 
centavos), apurada nos termos do despacho do evento 1741428, mediante retenção do fundo de 
participação da parcela a que faz jus o Estado, a ser realizada pela Secretaria do Tesouro Nacional, por 
meio do Banco do Brasil. 

Conforme despacho 1741428, o percentual de 1,81% de sua RCL - Receita Corrente Líquida, durante 
o exercício de 2024, retidos diretamente do FPE - Fundo de Participação do Estado, é suficiente para 
pagamento dos precatórios expedidos até a data de 02/04/2023, observada a quitação da dívida estimada até 
o exercício de 2029. 

Ressalte-se que, antes da retenção pelo Banco do Brasil, será realizada a aferição do percentual em 
relação à RCL para fins de extração do montante a ser depositado na conta judicial nº 1100108302421 
(ADCT, art. 101). 

Por fim, registre-se que eventual impossibilidade de retenção pela instituição bancária poderá ensejar 
sequestro do valor nas contas do ente devedor, conforme previsto no art. 104 do ADCT. 

Ante o exposto, homologo o plano anual de pagamento da dívida de precatórios apresentado pelo 
Estado de Roraima (1782800), a ser executado no período de janeiro a dezembro de 2024. 

Publique-se. 
Expeça-se ofício ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região e ao Tribunal Regional Federal da 

1ª Região. 
Data constante em sistema. 

  
Juiz ESDRAS SILVA BENCHIMOL 

Auxiliar da Presidência 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ESDRAS SILVA PINTO, Juiz Auxiliar da 
Presidência, em 25/10/2023, às 16:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria 
da Presidência - TJRR nº1650/2016. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.tjrr.jus.br/autenticidade informando o código verificador 1810130 e o código 
CRC 7D1DBF22. 
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